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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Rua José Rodrigues da Silva, s/n – Fone: (43) 3464-1733
Mauá da Serra – PR

Resolução n.º 002/2020

Sumula: Aprovar a Prestação de Contas do
Incentivo Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos.

O Conselho Municipal dos Direito da Criança e do Adolescente –
CMDCA de Mauá da Serra, no uso das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº
8.069/90 e Lei Municipal nº 429/2014.

CONSIDERANDO a Deliberação 062/2016 CEDCA/PR em seu Art. 16. Em
conformidade ao Decreto 10.455/2014, a prestação de contas dos recursos repassados por
meio do repasse fundo a fundo será realizada através do Relatório de Gestão Físico-
Financeiro e de Execução.

Resolve:

Art. 1º – Aprovar a Prestação de Contas, o Relatório de Gestão Físico-Financeiro e de

Execução no período do segundo Semestre de 2019 do Repasse de Recurso do Fundo

Estadual para Infância e Adolescência – FIA/PR ao Fundo Municipal para Infância e

Adolescência do Incentivo ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mauá da Serra, 26 de Agosto de 2020.

Camila Mizuno
Presidente do CMDCA
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Rua José Rodrigues da Silva, s/n – Fone: (43) 3464-1733
Mauá da Serra – PR

Resolução n.º 003/2020

Sumula: Aprovar a Prestação de Contas do
Incentivo Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos.

O Conselho Municipal dos Direito da Criança e do Adolescente –
CMDCA de Mauá da Serra, no uso das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº
8.069/90 e Lei Municipal nº 429/2014.

CONSIDERANDO a Deliberação 062/2016 CEDCA/PR em seu Art. 16. Em
conformidade ao Decreto 10.455/2014, a prestação de contas dos recursos repassados por
meio do repasse fundo a fundo será realizada através do Relatório de Gestão Físico-
Financeiro e de Execução.

Resolve:

Art. 1º – Aprovar a Prestação de Contas, o Relatório de Gestão Físico-Financeiro e de

Execução no período do primeiro Semestre de 2020 do Repasse de Recurso do Fundo

Estadual para Infância e Adolescência – FIA/PR ao Fundo Municipal para Infância e

Adolescência do Incentivo ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mauá da Serra, 26 de Agosto de 2020.

Camila Mizuno
Presidente do CMDCA
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CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE

MAUA DA SERRA - PR

Rua José Rodrigues dos Silva - CEP 86.828-000
Mauá da Serra - PR

Resolução n.º 006/2020

Sumula: Aprova a Prestação de Contas do
Incentivo Benefício Eventual e dá outras
providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Mauá da Serra,

no uso de suas atribuições conferida pela Lei Municipal nº 184/2011, de 09 de
maio de 2011, e de conformidade com o disposto no Inciso II, do Artigo 30 da Lei

Federal nº 8.742/93.

Resolve:

Art. 1º – Aprovar a Prestação de contas, o Relatório de Gestão Físico-Financeiro
e de Execução no período do segundo semestre do ano de 2019 do Repasse do

Incentivo Benefício Eventual contemplado através da Deliberação 038/2017 –

CEAS/PR;
Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Mauá da Serra, 26 de Agosto de 2020.

Kelly Cristina de Farias Wicthoff
Presidente do CMAS
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CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE

MAUA DA SERRA - PR

Rua José Rodrigues dos Silva - CEP 86.828-000
Mauá da Serra - PR

Resolução n.º 008/2020

Sumula: Aprova a Prestação de Contas do
Incentivo Família Paranaense V e dá outras
providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Mauá da Serra,

no uso de suas atribuições conferida pela Lei Municipal nº 184/2011, de 09 de
maio de 2011, e de conformidade com o disposto no Inciso II, do Artigo 30 da Lei

Federal nº 8.742/93.

Resolve:

Art. 1º – Aprovar a Prestação, o Relatório de Gestão Físico-Financeiro e de
Execução no período do segundo semestre do ano de 2019 do Repasse do

Incentivo Família Paranaense V, contemplado através da Deliberação 021/2018

– CEAS/PR;
Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Mauá da Serra, 26 de Agosto de 2020.

Kelly Cristina de Farias Wicthoff
Presidente do CMAS
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CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE

MAUA DA SERRA - PR

Rua José Rodrigues dos Silva - CEP 86.828-000
Mauá da Serra - PR

Resolução n.º 009/2020

Sumula: Aprova a Prestação de Contas do
Incentivo Família Paranaense VI e dá outras
providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Mauá da Serra,

no uso de suas atribuições conferida pela Lei Municipal nº 184/2011, de 09 de
maio de 2011, e de conformidade com o disposto no Inciso II, do Artigo 30 da Lei

Federal nº 8.742/93.

Resolve:

Art. 1º – Aprovar a Prestação de Contas, o Relatório de Gestão Físico-Financeiro
e de Execução no período da data do pagamento até 30 de Junho de 2020, do

Repasse do Incentivo Família Paranaense VI, contemplado através da

Deliberação 057/2019 – CEAS/PR;
Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Mauá da Serra, 26 de Agosto de 2020.

Kelly Cristina de Farias Wicthoff
Presidente do CMAS
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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 98/2020 

 
SÚMULA:  Abre Crédito  Adicional  Suplementar no  orçamento  do 
município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 

 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º Inciso V da Lei nº. 730/2019 de 10/12/2019 resolve:  
 
DECRETAR 

 
Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 

exercício  financeiro  um Crédito  Adicional  Suplementar  na  importância  de R$  306.000,00 
(trezentos e seis mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, 
com a seguinte classificação: 

 
Código Descrição                  Fonte Valor - R$. 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.001  Departamento de Recursos Humanos   
05.001.04.122.0004.2006     Manutenção do Recursos Humanos  
715      3.1.90.11.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  1003            239.000,00  
716      3.1.90.13.00.00     OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1003             48.000,00  

  
                                                               TOTAL  287.000,00  

  
  

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.003     Departamento de Assistência Social  
09.003.08.244.0010.2054     Manutenção da Assistência Social Geral  
719      3.1.90.11.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL   1024 17.000,00 
720      3.1.90.13.00.00     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1024 2.000,00  

                                                                  TOTAL                19.000,00 

                                                                        TOTAL GERAL         306.000,00 

 Art.  2º-  Como  recurso  para  cobertura  do  crédito  aberto  pelo  artigo 
anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação na receita 
1.7.1.8.99.1.1.99.01 - fontes: 1003 e 1024, advindas do Programa Federativo de Enfrentamento ao 
Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) - Auxílio Financeiro, e em conformidade com o art. 43 § 
1º inciso II da Lei Federal 4.320/64. 

 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 26 de Agosto 

de 2020. 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 99/2020 

 
SÚMULA:  Abre Crédito  Adicional  Suplementar no  orçamento  do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º, inciso I da Lei nº. 730/2019 de 10/12/2019 resolve: 
 
DECRETAR 

 
Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 36.000,00 (trinta 
e seis mil reais), destinado a atender despesas do orçamento programa em execução, com a 
seguinte classificação: 

 

Código                  Descrição                                            Fonte     Valor - R$. 
10  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
10.001  Departamento de Apoio Administrativo 

   
10.001.12.361.0014.2057     Manutenção do Ensino Fundamental  
496      3.1.90.13.00.00     OBRIGAÇÕES PATRONAIS   1104         10.000,00 

10.001.12.365.0016.2061     Manutenção da Educação Infantil - Creche 
552       3.1.91.11.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL   1103            14.000,00 
554      3.1.90.13.00.00     OBRIGAÇÕES PATRONAIS   1103          2.000,00 

10.001.12.365.0016.2064     Manutenção da Educação Infantil - Creche 
567       3.1.91.11.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL   1104            10.000,00 

                                       Total              36.000,00 

                                       TOTAL GERAL             36.000,00 
 

Art.  2º-  Como  recurso  para  cobertura  do  crédito  aberto  pelo  artigo 
anterior,  fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  utilizar  anulação  da  dotação  abaixo,  em 
conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 
Código                  Descrição                                            Fonte     Valor - R$. 
10  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
10.001  Departamento de Apoio Administrativo    
10.001.12.365.0016.2061     Manutenção da Educação Infantil - Creche 
556      3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO   1103            16.000,00 

10.001.12.365.0016.2064     Manutenção da Educação Infantil - Creche 
574       3.3.90.39.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA   1104            20.000,00 

                                       Total              36.000,00 

                                       TOTAL GERAL             36.000,00 
 

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício  da  Prefeitura  de Mauá  da Serra,  Estado  do  Paraná, aos  26 de 
Agosto de 2020. 

 
Hermes Wicthoff 

Prefeito 
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3º TERMO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 040/2018 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.548.400/0001-42, com sede na Avenida 
Ponta Grossa, 480-centro na cidade de Mauá da Serra, Estado do Paraná, neste ato 
representado  pelo  prefeito  Municipal  Senhor Hermes  Wicthoff,  brasileiro  casado, 
Comerciante,  portador  da  Cédula  de  RG  6.175.596-9  SSP/PR  e  do  CPF  nº 
975.527.559 -20 Domiciliado na Avenida Ponta Grossa 535, Centro CEP: 86.828-000 
Mauá da Serra Estado do Paraná. 
 
 
CONTRATADA:  ELOTECH  GESTÃO  PÚBLICA  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito 
privado, com sede na Rua Prof. Giampero Monacci, n°14 – Jardim Novo Horizonte – 
CEP: 87010-090 – Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF com o nº CNPJ 
80.896.194/0001-94, neste ato representada por: Rudney Ricardo Rizziolli, brasileiro 
casado sob o regime parcial de bens, Empresário, portador da cédula de identidade 
civil  RG  nº9.702.155-4  SSP  -  PR,  inscrito  no  CPF  (MF)  sob  nº115.528.968-46, 
residente  e  domiciliado  na  Rua    Professor  Bento  Fernandes  Dias  sob  o  nº  243 
Conjunto Habitacional Karina - CEP:87.047-260 cidade de Maringá Estado do Paraná, 
acordam  e  ajustam  firmar  o  presente  termo,  decorrente  do  resultado  da  licitação, 
modalidade Pregão Presencial nº 020/2018, nos termos da lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações, assim como pelas obrigações e responsabilidades das partes.  
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DESENVOLVEDORA  DE  SOFTWARE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UM 
SISTEMA  DE  INFORMÁTICA  INTEGRADO  DE  GESTÃO  CONTÁBIL  E 
ADMINISTRATIVA PARA O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA. 
 
 
CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  DO  OBJETO  DO  ADITIVO  E  DAS  ALTERAÇÕES  DE 
VALOR: 
 
O presente termo aditivo tem por objeto - Atualização Monetária na importância 
de R$ 8.000,00 (oito mil, reais) conforme Art. 65 §1º, da Lei Federal nº 8.666/93 
corresponde ao acréscimo de 7,16% referente a contratação de plataforma com 
serviços (PAAS) hospedada em datacenter com administração dos softwares de 
gestão do Município, permitindo acesso por meio de internet via navegadores 
web dentro do limite da tolerância de 25 % ate a data da expiração do referido 
Contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA- Do Valor: 
 
“O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) 
mensais pelo período de 08 meses, portanto o valor global contratado que era de 
R$ 111.600,00 (cento e onze mil e seiscentos reais)”. “Passa para o valor de R$ 
119.6000,00 (cento e dezenove mil e seiscentos reais)”, correspondendo o serviço 
contratado inicialmente. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Contrato: 
  
Ficam as demais cláusulas do contrato primitivo devidamente ratificadas e inalteradas, 
passando o 3º termo Aditivo a fazer parte integrante do referido contrato, para que 
surtam os devidos efeitos jurídicos e legais efeitos.  
 
E por estarem justos e contratados, mandaram lavrar o presente, em 2 ( duas) vias de 
igual teor e forma que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado 
pelas partes e por duas testemunhas que de tudo tem conhecimento. 
 
FORO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná. 
 
Prefeitura do município de Mauá da Serra, PR,  26 de agosto de 2020. 
 
____________________________             ___________________________________ 

            Município de Mauá da Serra                         RUDNEY RICARDO RIZZIOLLI 
      Hermes Wicthoff                                                CPF:115.528.968-46 
          PREFEITO                                          ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA 
      CONTRATANTE                                            CNPJ:80.896.194/0001-94 
                                                                                     CONTRATADA 
 

 Testemunha: __________________________CPF:083.121.119-99 
                                            Felipe Alcantara França 
 
 
 

Testemunha: _________________________ CPF:024.947.269-48 
                                         Marcio Aparecido Davides 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.548.400/0001-42
Avenida Ponta Grossa, 480 - Fone: (43)3127-1000

E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA N® 159/2020

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO, a recomendação administrativa n°
55/2020, oriunda do Ministério Público do estado do Paraná:

RESOLVE:

EXONERAR, a  partir de  31/08/2020, o  servidor

OSWALDO SIWIEAO SOTERIO, portador do CPF n° 173.997.349-68 e RG n°
156.312-2, do Cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
SEGURANÇA PÚBLICA, símbolo CC-2 lotado nesta Municipalidade.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações necessárias.

Edifício da Prefeitura do Muniefprcrd^ Mauá da Serra,
Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de ago^de 2020.

P

HERMES WICTHO
1-^  Prefeito Municipa
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